
FI NÇ. 152 DE IS OE lIJLHO DE 201

ALualiza a Lcl MuniEipa
05/2t)D3. aLe inbtituíi
Conselho dus OIFeltas da

$a Adolescent?. dando r
providências

Ça

D PREFEITO oo mUNiCíPiO DE PARAMATAMA - ESTADO DE PERNAMBLiCO. no us
tnbulÇões constitucionais, leRats e normativas, faz saber que o Poder LeBislatiw Mu

anataniâ-pEaprovou dele. 5an(ionH a seguinte Lei

dp suas

DAS DISPOSlçDES GERAIS

Ait !R- Esta bi dispõe Sabre a PQIÍiica mu
'nas gerais para a sua adequada apllcaçi

epal das direitos da criança do adcle:

Art. 2e . 0 ütcndime
Gera !pita etrDvcs
cultura. Lazer. PFati

diRnldade e íe$pcitn.

Üiretn$ aa crIanÇa e do adolescente na Mi
tais bási a$ úe Lduncãn. Sauei

idli«ç8a e outras. dbwguranao sê pm todas
íherdade e à C Qvivêric:d cQQanitaria

icípio de pdranatama
Recreação. nparte5

tratàrTiento CQr

An. 3! Ao qqc dela necessitam

Porágrafa únICo adQ a criação de proBrã
nsuüciência rl4s políticas büslcas do Municfpin

Direitas dã rri+rtçd e dQ Adolescente.

;tência sacia

item ÇQmpensatÕro, da ausência Qi

via rnanlfesuçãa do conspira do

Art. 4R - Fi{4
PSIQUICÕ SaCIa

Qpressãp-

ida no Piuíiitipio' ü çcrvlçn p5peciul de
pt Imê üe negligência. maus trata

Tveilção p aiendlm
expfcrHçàa, abusos dado

Art. SP - bica rnadQ pe:
gbpgn$avcis Fias criança

icipdiidêde o scviçn de identiti
Qíe+çenle$ dcsa areçldas

ilação de anis

ârt. 6! - e Município propici3i
de entidadêb de defesa das DI utosda

a} aDS qup dela neci ra rem pni

Alt. 7t - Í:'feri Ba conselho
ara orcaniiaçãn p tijnLionê

cano a criacaa n que se rede

Municipal do$ Direjtas da Criança
Rente dos revi s cfladn! nos ter
? a anieú D':TF7UC.

Adqiescente
iaç dQS afligi

[ped

É""'a-
nÃS FUTRICAS i)f ATEND+M[NTO

PraÇit Jogo Correia de A8sis, nq. U+. Centra. pâranati
Telefone; {81) 378?.1 144
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CAPhUtQI
D4S Disposições PRELIMINARES

An. 8p - A politica de atendi

través dos sega lotes órgãos
ita das direitos da ErianÇd Q dD ad iç nte, será atendida

Cnnsplho Municipal dob Direitos da Criança e Adolescente
ha Tutelar da Criança c da Adalesçente.

CAPRUtQ ll
DO (DNSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DATRtAÇÀO E NATUREZA OQ CONSELHO

kR. 9g - Fica criado o Conselho hlunicipal dos Direitas da CTÍênÇa e da Ada
oqãn l)pliberütivo e Controlador d4 palltlQ dc alendimpnta. vinculado à 5ccr

bsevada 3 CDmposiÇáa pat+tária de seus membros. na$ termas do Incl
da Lei Fpdera[ n9 B(]69/9Q.

da art. 88

SEÇÀO ll
DA COMPETÊNCIA DO CANSEIRA

cai apele dQ Conselho Municipal de gire tcs da CrIanÇa c AdQ

Fora?ulõí õ l»lítica Municipal dç5 Direitos da CriBnCa e AdQlesccntc, fix#nao prioridades
'olandu d> tições dE expcuçãa
Zelar pel execução dpç\a poi;Lied, atendidas a.; peculiaridades das çdanças c dos

üdolescerites, de suas famílias. de 5pn e:upm dc vizinhanças e ae bairros ay zona urbana c
Riir4t eni que be Igçlliza

pwlrluiúí as priqridaaas a serem Incluídas no pianejamPnta dn Município em tudo aue se
au passa efetuar as suas deliberações

V -- D+lilNr3r 5qbrc a {onvenfénciB e oparcunldadc de imp;+menüção de prQBramas c
rviÇo> a que se referem QS Inclwb n e ttl dg aft. 2e desta IEi. bem como sabre a criação dc

entidades govcrnanientais \#u UHliiaçàD de nnsórcic intermunic al regionaliraüe dc
tenaimcnto
v borõr $eq regimento interno.
VI Idt i db indicações para o preenchimento dc Farra de Conselheira. np$ c ses da

Hino de mandata;

Wll - Gerir o fundo Municipal dub Dilectos da Criança e dD Adolescente. alagando rpcunQS par
DS programas das pnticlaón Euvernamentajs c repassando \verbas ür entidades nãD

Vlii -- prDpcr mnaltlCaçÕe$ n8s csürutums das Secretaíí $ e digãü$ da adminlstraÇãa ligados à
promoçjop praleção e defcn dos dlnltQS dõ criança e do adolescente
R + FIxAr iiil+ria$ de utilização, através de planas dc aplicação da5 dotacóes subsidiadas

nrmais recejtas:EDlicando npreç :anleine percentual para o InHntivn êo açolhlnien
rürQI ue guarda, de cpinnç8 üu adolescente, árfãa au ãbàndoRddo. de difícil ca
tümiiip=.-/;àe;e-/'

Praça Joga ÇDrrela de As3is. ng. D4. Centra. P+ranatama w PE
reiehne: 187} 37B7-ia44
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x Ristrar as entidades não-Bovenampntais de atendimento dos dlreüas da
dale5çente que mantenham prognn as de:

oJ Orlcntàçãa e apoiasóclG-familiar.
b) Apelo sóciDedvçathocm rrieiQ aberto
çl CQleraCãa sócio-familiar:

e) Liberdade AHistida
} semlllberdade

B} internüçao, Fazendo cumprir as normas prevlst s na EstêtutQ da Criança e
rtpi Federal ne 8.0ó9]

XI -- Regi«rar os progrdrnas a que referem a$ Incisos anterions das entlddde5 ga\
que operam no Munic;pio. ÇQnforme artigo 9a, Parágrafo única da Lei nE B.a69 dp
xll alentar, organizar. coordenar, bem como adular providências que il
para eleição e posse das mpmPros do Cansplho Tutelar do município
xlll - Dá posse aos mpmbra5 do Conselho Tutelar. conceder li«nÇ3 aos meSmaS
do respectivo re8ulamenbo e declarar Vago o posto por peida do mandata
previstas em in
xlv -- Redil:ar e incpntlvdr Companhas promacionBi5 e üe conKientizaÇão dQ:

onça e do adolescente

çNanÇa e d

Adalesccn

ornamenta
13/07/90
gaf cablve

nas teím{
hipótese

L direitos da

SEÇÂo iri
DA COMFUSlçAO DO CONSELHO

Rrt. llg . 0 Cansplha Mu
[4ez) membros p «}ltl rtl
membros cl
Be 2b dc fFvrrpiro de 2DI

.ipdl dos DlrcEDS da Criança c do Ad
Jdtp de 02 aRaS. podendo scr rpc
)n:elheiias. {Bgilêçiqüaaa pelo art

pscente será camposCQ dH lO
iduzida e Será presidido pur

!! g! bl Mpnicrpal nH. i38

MI
i$elho w6 compastn dõ seguint
:]39JK 2õ de fçlcga!:ade2QJS}

dada Pelo drtiga le dd L

as {(inl nJ rnembrus apresentando
al 5Hirt4ri+ de AÇànS«lã
b} SNretãriu dc Educação. Cultor
cl Secretaria de FtnanÇõs:
ÓJ Secntaria dc saúde
} Secrmaóa d Agricultura

ntldndes ntiriõis

ncsPortus

11 -- üs {clacn} reoresentantpç de entidades n3a gQvemamentai$ de defesa 0u atendimento d
direitas aõ criança c dQ adnlpscert

0$ Cun$c beIraS representantes das $ecreuria5 $erBQ Indi
db çpm pgdere$ ae decisão no ámh+o dã respectiva secretas
d05 da iollclt üQ pan nomeaçãoe passe nD Cnnqelha

dns pelo prefeito. dentre
ng prazo de de7 {lo} dias.

J [ls fepre3entantes de al8diii«çãa dD sociedade Civil Serão eleitos pef vloto üas
Jades ae defesa c dn atendimento dDS dirpitQ5 dd Criança e dQ AdalHçpnte. CDm sede -.

Mini(ípiu. reunidos pm dbbembielü convocada pelo prefeito ou pefD Conselho Municipal dns

Direitas dn Crinaçõ e du Adolesnnte. llo prazo de noventa too) dias. após pl!!!gça:ig::ta
praça JOÕQcorFcla de Assim, ng. 04. Centro, Paranatamd - PE //]

Telefone: ç87) 3787-1144 p



diante edital publindo nê
meaçào e posse da cnnselh

prazo H$tBbelecidc} nD parágrafo andei para

49- TDdDS a$ membros apresentam cs Órgãos e entidades cadasüradas nu Cnn5elhQ t
seu$5upientes indjcados$imultaneamentc. k-

art. lz unçães de membro do Conselho dDS Direitos da Criança p do Adolescente
dcrada de Interesse pública nlevanep e não poderá ser a qualquer titula '-EmuneHda

$] g - A nQmeaç$o e posse ag ci
üicaç&es-

ho â pela Preteito Muniçip. bedecida ordem das

Art. 13 nselheiros no exercício de
defesa dns direitas da cHanu e dD Hd
BQvcrnamentals.

res ou diligências ati
escente, fica as$egi

entes a promoção, proteção
ado a livre acesso a órgão

PüFáBrafa unlca -- Serão pesei
funcianamente.

ü dispDsiçõo dl velho idorcs públicos Lsâ

SFÇÁ0 M
DQ FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA [ DO ADOLESCENTE

Art. 14 - Fico instt:uído q Funda Melniclp61 da CriãllÇd e dD AdQlesü9nte.

Alta 15 ndç} Uunlflpdl da criança doAdalpsLÊttLe teráçamo tente

- POtatãD canSi&ndda aaualalente no DTÇamento dn Munlcfpia, equivalente a :
;entul da receita eíetiwmPnte realizada. vinculada à essistõncia social votada pare

Adole5c.nte; Provenientes do Conselho Estadual e Nacional das rlifeitas da Cr
111-- TransfHEênçia dcGDY rno Fedpçal;
lv-- rransÍerênçla ao Goverh F taxi dl

V- r)naÇÕes. auxÍlloi, cuntribulÇões e legada.\ que venham a wr desclnadH

$t#HliÊgWlã :=.:=::,

ça e do

VIS ou de

SEçÀOV
DA COUptVtUCiA 00 FUNDO

PnçaJaãoCi a dq Assim, n9. D4. Centra. R
Telefone; t87) s7a7-1i44
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ATL 16-AQ fundo munlcirlal comoece

!eglstrar QS recurns orÇamentárias próprios dn munici'plo ou a ele transferidos ein
benefício das crianças e das adalcstente.;, pelo Lçtudo au pela União

Registrar os !ecursn.; Cortados pela Municiplo+travês de ccnvênias poí doaÇÕes ap fURão
Manter Q contraía das aplIcaÇÕES financeiras levadas a afeita na Município. n05 termas

das Resoluções do Conselho Municlpa
V -- Liberar os recursos a serem aplicadas em bencfÍcin das crianças e des adolescentes. nos
ermos das ResaluÇÕcs do Can velho Municipa

V - AdK\inistrar os fecufsas especíÊ[QS para os prQgr3mas dc atendimento da$ finitos
protegidos peia presente Lei. segundo as Resoluções da conselho Mini(epal do$ Dinüw da

anÇ3 e dQ Adnlesccnte

Arr. t7 -- 0 funda lera regul
finitas da Criança e do Adol

'atado por UÇão expedida pelo Conselho MuniclF

CAPITula lll
DO CONSELHO TUTELAR DQ$ DlREUOS DA CriANÇA E DQ ADOLESCENTE

SEÇÃO l
DA CRiAÇÁa E NATUREZA DO CONSELHO

AR. IB -- Fica coada a Couwl}
oelo cumprimenta f i=is direito

trilado nos tninips d3 Recai
JoAdalesccnte

i Tutelar. órBãQ permanente p aHõnQmo. encarregado d
da críaiÇd e dp adolescente do MunicíplD dp parando ma
Çãa. pxpedldd FRIA Conselho Municipal dos Direitos dd Ci

e

nÇ

D05 MEMBROS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Art. 19. o Canse

respectivas r+drê
LStÜtutn dá CI idl

fKcaaçáo dada p

o Tutelar será composto dc b [cinca) membro
m] unlca reeleição, anotando-sp n praPcesso
dE tran$1çüo estabeiec+das peia l pi rederH

:a e da AdoleHente, regulamentada pela RES
Q artigo 39 dd Lei Municipal nB. i38 dc 26 de ti

=om mandato de 4 {quHra}
mitigada de esçolhJ cnnrl s
12.696/2D12, que alterou n
içào ng. 132 do COMANDA

ereiro de zals}

parágrafo Único -- para çadB Consclh

Arl )OwCompcte aos Çpnselhctros Tutelares iel
óo Adolescente, cuitlprindo ü$ atrlbuiçóP ! prevista:

haverá iplentc

atendimento dos Direitas dõ Cr+d
Fsratuto dH criança c dQ Aúnlescei

Ar:. ZI -- [)4 rnnbe]heim
ebponsablllnnde do CQns

pela Representante do M

serão e$Eulhi0 s pelo vota taÇulütlvD e sp(neta. feali7ado $ob
Munlctpdl JQ$ Direitos da Criança c do Adolescente e físçalindQ

stêrin Publico

Pará8r r üniwn podem votar os üdoicsrpnl
e5CündG nQ ga7n dQq seus direitas eleItoraIS e re:

harq no ri\;niac dezesscis :161

no uunic;pia há mn$ de três {Dgl14nq

Presa Jo:o Ci ía de As$1s, nD. Q4. Centro. Paranatama
Telefone; f8z1 3787-1}44
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4lt, 22 - pmcessQ de escolha dos mernbrns ae Conselho Tutelar será nrE.
Re$oluÇàD do anselho Municipal dos gire
epresentante da MlnlstÉrin PúblioD.

Criança e dQ Adolescente
gizado rnediant
FisCalizüdQ pel

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS
DQS REQUISITOS E DO RE61STRO DAS CANDIDATURAS

Art. 23 -A candidatura é individual e s.

Art. 24 sqmentc podprãa mncarNI
encerramento das inscrições. as seguinte

nCulação a partíen politica.

escolha, o$ candidatos que preencherem
'qulsltos;

=='.'!==;===:: Ç::==:= .'===

l ade superior a 21(vinte e umJ anos. devidamente comprovada; tAtuatizüúo em
tormidade com a Lei federal nB. B.069 dc ]] de juino de 199a)
Residir no Município hó mais de três (e3) HriQS

V r na8ozo dasspus direitas politicas;
V - Experiência compfQvada através dp declaração, na área de detpsa ou atendimento dQS
Dlrettns dR Criança e da Adolescente por duas(a2) entidades leKalmentc constituídas da
socicdadeCivll que trabaihpm na defesa, prQmoÇâo e tendimcntoàCrianÇa c a Adnle5cente
VI Ter u$çQ;arldade minjm3 do cnsinQ mediu cnmpletn, atestado pela documenta MeDIar

mp+tentp

Re(onhecida idaneldade malta

vll - ter sida apmvaclt

conselheira Tiltplar pra
Adalesconte. {lnclufdo pc

u exame prévia de habilitação para candidatos à função d
vida pela Conbelha Municipal dos Direitos da Criança e d
rtigQ 49 dã LHí Municipal n2- 138 de 26 dc fevereiro de 201SI

paragraÍa Única. Para tina de abre
deçldrdíit $ referidas aeverãa i#
Direitp$ d3 ç:fIanÇa e oo Adolcsccnt
Fpv+feirQ de 201S)

anciã dos aispQstQ no incisa v deste artigo, a5 entidade
iaamente udastradas nn Conselho Mun clpai dQ

;lu pela arriba 49 dà Lei Municipal ng. 138 de 26 d

hÜ. 25 - A
Municipal d

dereçada

dldaTurê deve ser rcglstrada na ora:o estabelecido pQr Re5QluÇãg dt
Direitos dd Criança ç do Adolescente. mediante apresentação de req

mesma. acompanhado de priva da prepnch;mento dQS requisitos roga

o pedido dt ngiçtm será ãutuad
}Lenu, abrlndQ-$e vistas o Com
deferimento au i íideferimcntr, da

Frio Canbelhü Municipal di
qãn designada pera a prg
Candidaturas

Direitos da Criança c
sso de cscnlha para

Att. 27 -- 1prminãdu o prazo para reÊl$tN dõs c ndldaturns. o Con:
da t.Fiança e do AdDlescpntp, niandHrá publicar edital na Imprenm
os candidatos nglstraflns. devendo a prazo pdrH impugnação

Resolução au co nsclna do$ Direito! da cóança e do AdoiesciR

Ihn Municipal dns finitos
:al. informando QS nomes
estabelecida através da

Praça jaãQ Corrpja de AHi5, ne. 04. Cento. Paranati
telehnP: {871 3787-1144

ia - PE



ParáBr#lo l)Qlm a impugnaÇJD $er3 enc
testaçao. nn preza a ser pçtabaecldi

Diremos du Criança e do Adolescente

i nh da d Camüsâe dD prc
irra\ ês de Rpwlução dg ci

ç$o dc e:
;pInO MI

ha para
pal dDS

ATL Zg - on d«bâes rdativn as EmpuBriBçõ8&Xaberá rKurso aQ Conselho Munic+al dw
Dkeüas da Criança e do Adalescemp. no para de 24 hora cantada da caivxHdcaç&o

An. 29 - Vencidas
Criança e do Adalcsi

fa çes dp impuRnâÇàa e rE
ite. 3tlxarÚ cm luã sede os

'se. o Çcnselhe Municipal dQS Direitos d
mes das cündidatashabltlt4d s ao pleito

SEÇÀ0 IV
DA REAllZ#eÀO DO PlEiTO

An. 3D processo dp escpltd dm membros dat.se-ã PR nnlocaçba dtn\+s de edÊi
puülicuóo na Imprensa local peb prazo 3 ser estabelecida pm ResaluÇ4a do Cortbelh
Mini(epal dos Dtreitns da Crjançu e da Adolescente

Art. 31 n Nâa será permitida nenhuma propaganda da candidato aQ Conselho Tule
admíüidD-n nmenlea reahaç3a dp debates e entrwysta$

hn. 3z cpüdas do precisa de ncoBla das me«Virás da Consdha TutpQr será
DDFfecclonâdas orla Lnnwího UurlÜlpdl dnç r)IreltDb da CnlnÇa e da AdolesccrüF

Art, ]3-- A med'd4 +ni Lluea$ Patos larpm sendcapuradnq. pedi
mpuCnaÇÕes q JP \Hr o decididas dc plana pela canIS\#n flui
Munictaül do\ nbpltQS d4 fiança p do Adylncemc.

,' GandtddLas apresentar
h'made p+b conselho

uçÃov
DA PnOCtAUAçAa. nomEAÇÃO E POSSE oos ESCOLHIDOS

Ar& ]4 - CDnchlld dpurBÇàa Úas votos. o Residente da consclha uuniçipal dqs Direitos da
Creança c dn Adolescente, prarldnldrd o ritsqkada da g nçcssD de e«alho mdndandQ pabKc4r
Ob morria dos candidata p número de sufrá8jos rKebidQI.

blu - (b cirKU laSt pdmeko$ na6 vpcados seria considerados eleitos. içando o> dpmpis [.ela
ordem de votaÇdn. ermo suplentes

Ç29 - FI pote n3 VQtaçãa Será eonsidi ida psçu]h]da o can ]idat

+JH r)s escolhdo% nr&.. ninhadas Dd0 pRfeRo da MurÉç+io du paanatama, tnnund
posse ne arca dr CIHi\phebu no dh çe8uhte aP tetlmno üa mnndõto dab seus Hltecessnrp$

bae . Qcanendg a vaçõncia no cürlr#. Atum

":5i?€7
plante que houver obtida o maloi

]OS IMPEDIMENTOS

praça Joãe Concn de Assim. n9. 0+. Centro, Paranatama - PE
Telefone: [87) 3787-1144



Art 3S = SãQ mpedaH de sülr.n rD mesma Cn)idtlo n,alho e nnihn. campanneira
ampànhein. ascendente e deicendinle. sagra F Berro ou naQ. Irmãos. cunhados. Hstp

durante a vigenclH dp vinculdçin. tio e sabflnhQ, padrasto au madrasta e entrada

DA COMPETÊNCIA

Art. 36 nA competência nr4 determinada

peia aarnicillodas pais au rpKponsõvBh.
Pelo lugar ande se encontM n criança ou adDlescent+. á tara dos pi respunsávp

itP . Nn caem dp .4tQ ililtacnnal praticadas par çnança.
daluK rdõ aÇ$a ou omiss3e, 9bspfvadas a$ meras décor

rá CQmpetHxp c} Caüeeu TuttlJr
ia, contnênCia p plcvençãa

$zi - A executa das medidas de pratPçio podem 14'r delelúda ac» Connlho Tutelar. da
?çHência da6 n DU re5pnnqwKau da local onde sednr-H a «iüdade qule abriga aCrbnp

i3a . Em casa da inflação cometida atnv+q de trünsmissãa simultânea dc radio QU televisão
Que aün» mande uma Cam#rrab íâcampmem%pára aNinçâoda peaaldad« B auto'0adp
íudtiÀrü du lutar d3 sebe E$tõdual óa FmisnQ ou ndp. ferida d Htença cMúcia pan todas
qs tT8nsmis5ara dn ip IJeLliVa Estado.

DAS ATR}Buiçõ8 Da coNsELHo

Art. 37 atribuições da çansplno Tuta

Atrnõpr ãs crenças p adtden ntH n3s nbotPsps previstas nns õrts. $8 e laS. anil-'-ncia as
media i prevnta] nn Art l nl. : d Vll da Estatuto da CnanÇ= p do Adolescente

Atvftd r c acansplhar os pdls ap rpçpunbjvEI. apllQndQ as medidas pnviltdb na art. 12S
a Vll du Est3tuta dn CriüriÇ4 e da Adnle«HitB.
li! «Ptlnrtwa a r»Pcuçõo sua\ dnis&rb. paderlda pü,a tanto

il Requlsltdr aDr escrita sp idos públicas nas ür+ds de Saúde. pduçaÇaa. ãeryÍÇa soc BI.
previdência, trabalh e segurança

bl nPprp$ent+r iunm + autoridade iuaeiüóa no$ casas p dp«\#nprünenta pvwtpe4clo de
HiHdehbcnçõH

ív Lncarnjnnar na Minisr hu público notIcIa de fato quc constitua Iníraçãn aamlnistrntivd ou
penal cqntid üs alrn#nç nn crllnça au adale«en:
v » FnLdinüih+r a autaõúade JudiC+aFia niç(àws de sua competência;
yl n hinFidendx a metida Htübclct;da pF++ dutoridBdp ludkidriab dentre a% previstas nu ait
líll, aP l e vt do r6tõtulo da criança p da AdQIESEFnte. Fará a adolescente autor du dta
ntraçlona
Vll u bxDcalr notiflcBÇaes.
Vlll n RoqÉlslur çcrtafq HP FastxmerFm p de úbta ót aiatiçã ou &duln(n\Te, qnnaQ

X fntnr no Poder Fxpçutlvu local na e abar8çâQ a proposta QrçHmentana paro
torção e pncraoas dn Conselho Tiilr:rr-':5%j2#P"

prBP Jo:o Cerrei üc mçB. #:b( «nuo, B»netàme - pl
elefonB; 187) 37B7-i144

Ç



:.! l !

x prescnlar. em Rama da pessoa e dH família. (onlr
Ú. 220, $3g, incisa ll da Constituição Fcdenl

KI -- Reprennt2r ao Mlnistérín pública, para e+eüo das açÕi

xll -- Receber denúncias de maus-tratos contra.Hianca
tabelecimeritas de atendlmeFtD ã saúde. em ÇQnformlJ.

8.0fi9:

xlll - Receber ans dirigentes de e5tdbelecimentas Je En.

3) Maus-tratosenvolvendpseus alun s
bl RclteraÇão de faltas iniustlãadas e de evasão

) Elevados Índices dc mpeténçja.
xlv sçalizar as entidades gDverQamenLHis e não-Boverr
$têtuto da Criança e do AdoleH+nte

XV = As entidades de ,]tendimpnta descumprirpm obrlBaçã
da crença c dD Adolescente, sem prejuízo da respons
airjeeitte5 nu propostos poderão ser p3s$iveís dc

As entidades gavernamcn
l õdvcúência

J aíâstdrr-enn provisória üe wus d"tgPntes
c) nfnrnmento dennltivn dp seus dirigentes
d) fechaRientü da unidade au intcrdiÇãü dp piuBrdm3;

As entidades nàa-Baverqampnta l$

b} suspensão tntdl au parcial do npH$$e de verbas pilblicas
c) interdição de unidadpsaii suspen ãa de progrãmõ
a) ca$saç30 do rrg15tro

laçào das direitos previsto; nc

üe perda au suspensão da pátrio

ioclestente ençamlnhêdas pelOS
üe Gclm o art. 13 da tei federal

de esaabe fundamental comunlcaçãn de

escolar, espetados

mentais, uhridas no art. 90 ÚQ

L
) CQnstanle d.

bilidade cIvIl
rt. 94 oü Estatuto
criminal de seus

PdÚBrafa única - Erq çã$c dc reiteradas infrüÇâes '"metidas pa
qüe cnlaqupm ii rÊ5(a qs dIreItoS õ5$eRurüda= nn Estatuto dê

devera qpr Q lato 'cQmuniM'-d ! Ministério pública ou repõe
waiciüna competente paa à\ pravidênç13s c cíveis. inclusive s
liççpluçaa aa entidade

entidades dp atendimenl{
Crtanca e da Adolescente
ntBdo perante Butorldêd
}ppnsão das atividades D

stÇAO ix
DA REMUNERAÇÃO E DA PERDA DE MANDATO

Ait. IB -- Q Canseira Tutelar funr.innãrâ nH Prefeitura Municipal dc Paranatama -- PE. tadDS o:
da çemdna, en sistema de plantàD. tendo tDdc}5 05 CQnselheirM tltulans dheha à

muiTpraçau mínima equivalente 30 valer dp l (URIJ salário mínima. téúas acrescidas de um
hrÇi'i. ar4tiÍicaç$Q natalina, e demais direitas estabelecida.; pela Let Fedpra! ne. iz.õ06/2012
nnp 8nerDU a Estatuto da Criança c da Adnlescentc. cam n8ulamentüçãa dada pela Re :aluÇic
na. 13z do {:OnÀmnA. jnedaçao dada peia =rttgc sp da Lei Municipal ng. 138 de 26 de
re.reNlro ar ?nlSJ

blu iti [d)o de afa$c3mentQ du Cen$clhclrit Tutelar. em d-

raTamEntQ dr sni de. será convocado o Suplente. obcdecld=
'réQCia de férias DU
rrdemveH

Pr ÇR Jaão C«feia d
Telefone: ts7) 37a7-ii44



Ç2e . Constará da Lei OrçamentÜrja Municipal. pri
funcionamento do GonselhQ Tutelar

dos recursos necessários

$3a . ando eleita funcionária públiçQ municipal, fica-lhc facultada. em ca$D di

piar pelos vencimentos e vantagens do seu caiba.vedada a acumulação de vei
nuneraçã
entes

$4g - Para atender as despesas npn$sãrlas à instalação, manutenção e operacinnalízaÇão da
ho Municipal dos DIreitOS da Criança e da Adolescente. üça o Poder ExewtivQ

dutDrilada a abrir na orÇamcntQ dQ presente exeKlco. crédito especial no valor de R$
l.oüa,oo tuum mil reais}. mediante anulação de datação constarite$ dc erçamenta pm vigor
cm conformidade cam a disposto nQ aR. 43. $1g, incisa 111 dd Leí Federal n9 4.320 de 17 dE
março de 1964

$SR - A posse dos Cansplheir9s Tutelares nrá peraMe o (ón$elhn Municipal dDS Direitos d
anca e do Adolescente

Art. ]9 rsa\ n?ÇessáflQS à
origem na Secretaria de Assistência s

}uneraÇãQ das membFas da Conselho Tut

AR. +Q -- Perderá o mandata
cães caía)ecuCivas. ao. à Ln
lança írreçorrivel. Dor enrr

Go nselheiro que se ài
[a5) alternativas nQ mi
a (ontrHupnÇãn pe n41

o mandato
idamente a três toa)

fnr candenadQ por

DO FXERCI(}o OA PUNÇÃO E KtUUnEnAÇXO Dos CONSELHEIROS

t?l)FI
o exercício cfetlvo da hnçãCt dp (anselhe

pFe5unçlo de idgneldadc moral e assegi
itó iuieam ntu definitiva.

>nsçitulrá serviço Piiblic
prisão especial. e cm ü

rel varie.

Art. +2 - perdera o iddtn, ü Conselheiro quc

For condenado por nntenÇ.ã ii
- APÓS SIndIcâncIa frita pela CnnsBlhc
ind satisfatória a$ atribuições dp memb

pela pratica de crime au [nntf4vcncáa
Munícjpal ficar çomofovadn que nào
i dD con velho Tutelar

priu de

PBrágrafÜ único - A dpciçãD do Conde,ho dos DI«ita$ da crianç
membros ilo CDnsclhn Tiltpl i ífa hipótese do irici$o ll deverá se

m das lltembrQS do rpterldo Consefhn.

! do Adl
pela lrlE

;Gente, de Hta$Ca
de metade mais

Ait. 43 u Serão Impedidas dc Ruir na me
IF\i prudente. Sogro e genro au nau. i/nãos
põdrüsn au mdÜrd U e enteado.

dados dui
anda e mulher. ascende
ite a cunhadiD. tlo e Subi 0

ppr89rofo única fid#-5e o impcdlmEntc aD con3clha n
aulariüúüelualaai an representante di l Ministério Pübllm

rude, em éxerçlclo na Comarca. Fofa rpRinnal ou d

ormH deste arttgc em rotação
}m atuüÇão na Justiça d# »tangia
t'ta i"'b C /

praça leão correia de Assim, ne. 04. Centro. Paranatai
Telefone: í87) 3787-114a

PE



Art 44 = Dn Lei Orçampntâria M
tllncio drnentQ do conspiho lutei
AÜolcsci:nte.

ínãl Constará previsão dos ecursQ$ neçessari s
Conselho Municipal das í)ireitos da Criança e d

CAPÍTUiD IV
DAS DISPOSIÇÕES FWAIS F TRANSITÓRIAS

Alt. 4S lcfo das atividRães dQ Conselho da Ci
guintes providências preliminares:

Ça e do Adnle$centi idas. ;e-Õo

Na$ primeiros dez(lO) dias a partir da vigência desta Lei. o chefe dc} poder Executiva
Municipal constituirá Comissão preparatório dQ canseiho Municipal que será compn:ta de
quatro la4) membros. para na pra?o de trinta {30J dias tornar todas as providências
nccessáóas a adotara ConsclhD de infraestrutura basin Irra sua instalêçãa e tunclünamenta

A çomi$sàD preparatória pFnvidencidra junta ao Poder Executivo toda urna Infraestrutura
neEEssarlê ao plena tuncionümentQ Üc GonselhQ MunicipB

A cnmiss3o preparatória convnmrâ as entidades não governamentais previstas no Art. ]]
$le inçi50 11. desta !ei no p"a:a ue dez (ID) dias. para. em data, hora e local previamente
designados promoverem 3 indÍaÇÜe das Seus npresentantes e Suplentes. duende a

mblelB geral 5er realizada na praia máximo de quinze dias de sua convnçaÇãD e
mplamente divulgada no Muaícipie. emíssor] dc fádla reBjonal. e $pNiÇO de sam IDml que

decidira em primeira colwacaÇãc. com maiQri ê dos presentes
V-a assembleia geral será presidida para presidente da comissão prepantória

ParÚBrafa única - Até â data da assnnbl
aflcidib íelgçlon daq hQ incisa x. artigo in.

pi»ben{3ntç$ o respectivas suplentes.

rehrida ne incjso l deste artigo ds Entidades
.La Leí indicaram ÇQrniss3o preparatória as seus

An- qb -- Na piõtu de cinco {oSj dlds dpó$ a rcaltzação da Asscmbl
representantes das cntidRdpq n:a gnuernanientüib, o prefeito
Cerselh d»$ Dirceas da Criança e da Adalps(ente

lembras J

C eleItaS Pe

L€1

U ÇO w O ÇheR EXECUTIVO MunICIPal
idades da sociedade civil. dcsd

P«l«á re
qtJF atertdid.

r-sc de nomear o$ mcmbrn
tarmülidaües exIBIdas nest.

AR. 47 - A
Adolescente.
dentro dp vii
presidente.

pQsn Ja$ memoro$ do { onsclhc Munictpi
é finca tas} dias após a nomeação

quatro 124} bufas serão escolhidos Reli

da$ Direitas da Criança e d
]siaa em que lago após a pa;ç
membros o presidente e vice

An. 48 u NuF+ preza m8xlmE
terno dn Col\belhe MUnlClaa

IP trinta fao) dias após a pwsc será
ios gire'tos da criãaçd e da Adolesccnti

lcluldl iRímcnt

AR. 4g -- A Prpfpil
conselho Uunirhai do} Di d3 (tldrlÇÜ e dQ AOalCSa

usada aü pl lto l.l

Parágrafo l)ni
Nos Direitas d.

i n Em atê trinta {3cl dias dp viga.loa da pesente Lei. c Conselho M{Jnich
Cri»nÇd e da Adolescente, devera scr lqstõiado. {om todas os seus membr

placa loãaC;orreiaóe Assim, ne.04. Centra, ParanatamauPE l=;ig?;;?:
Telefone: t87} 17B7-ílm ""' ' ' ' p'zi7n:'' /



nomeados eleBendQ.
executiva

;ua seÇ3Q iRural scu pnsidente. vice-presidente e

Art. 50 FiçB o Poder Executivo autorizada abrir Crédha Especial para despesa
aenrrentes da cumprimenta desta Lei. x.

Art. sl Lei eiltr rá emvi60rna di

AR. 5Z n o Conselho Municipal dos Dlreiti
tls} dias dB nomeação das Seus membK
Presidente.

5ua publimÇãa revogadas as di$pcsiÇÕc

da Criança e da Adolescent-
plaboiará e seu Regimento

ia prazo de quinze
'no. cieBendQ o

AR. s3 - Aplica-se a presente Lei as alterações premi
Municipal n9. 138 de 26 de fevpmro de 201s. inclusive

tigQ5 6p ao gp da referida lei.

das pe[os artigos ]q a0 5g dH
natas disposições consbrlte5 Jos

Gabinete do prefe+o ao Prefeito de paranat; PE. !s de julho de 201

Praça Jnãa Carrpia de Àç$1s, ne. a4. Cenllü. pi
relelonei {87) 3787.1144

ataca


